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DOUTORA ANA CELESTE CARVALHO
Juíza Conselheira do Supremo Tribunal Administrativo

   

09H15
RECEÇÃO DOS CONVIDADOS

09H30
SESSÃO DE ABERTURA 
Paula Margarido,
Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude

09H40 – I Parte: 
   I.Enquadramento
   II.Do regime previsto no D.L. n.º 133/88,   
   de 20/04 e a aplicação subsidiária do 
   Código do Procedimento Administrativo
PAUSA

   III. Do regime da responsabilidade  emergente
   do recebimento de prestações indevidas

12h00 - DEBATE

12h45 - PAUSA

HORA:
09h15 às 12h45
14h30 às 17h00

LOCAL: Auditório
do ISSM, IP-RAM

SEGURANÇA SOCIAL     2025 

14H30 – II Parte: 
   III. Da anulação dos atos de atribuição

das prestações de Segurança Social
PAUSA

16h15 - DEBATE

17h00
SESSÃO DE ENCERRAMENTO

Nivalda Gonçalves,
Presidente do Conselho Diretivo do

Instituto de Segurança Social da Madeira

PÚBLICO ALVO:
Dirigentes, Funcionários 

das Áreas Jurídicas
e Administrativas do

ISSM, IP-RAM,
e a Ordem dos 

Advogados

Regime Jurídico da Responsabilidade Emergente do Pagamento
Indevido de Prestações da Segurança Social: o D.L. n.º 133/88
de 20/04 e o Código do Procedimento Administrativo

FORMAÇÃO


